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PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2023-PMAI-REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO VII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO EM OBRAS PÚBLICAS E 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SEGUE: 

  
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à 
Rua Benjamim Batista Pires, 19, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, as empresas:  
 
JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO ARIRANHA DO IVAÍ-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.011.493/0001-90, com sede na Rua Londrina, nº 91 na cidade de 
Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato representada pelo Senhor João Ribeiro da Silva Filho, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 1.594.954-6 e inscrito no CPF/MF nº 239.273.729-00, residente e 
domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:   
 
LOTE 01 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4 Locação de um TRATOR DE ESTEIRA, com 

lâmina reta, com potência mínima de 145 hp e 
lamina com largura 3,00m e altura de 1,30m, 
peso operacional mínimo de 18.000 kg. 
Juntamente com o equipamento a contratada 
deverá fornecer o caminhão prancha para o 
seu adequado deslocamento, cessão de 
operador, substituição de peças e demais 
manutenções necessárias será por conta da 
contratada. O combustível será fornecimento 
pelo Município de Ariranha do Ivaí 

Hrs 750 R$ 232,50 R$ 174.375,00 

5 Locação de escavadeira hidráulica,sob esteira, 
equipada com motor diesel com mínimo de 04 
cilindros, potência mínima de 95 HP, injeção 
direta, turbo-alimentado ou aspirado ou turbo-
compressor ou intercooler, sistema hidráulico 
com duas bombas de pistão axial, alarme de 
deslocamento, comando das funções 

Hrs 1125 R$ 139,50 R$ 156.937,50 
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hidráulicas através de alavancas, braço de 
penetração no solo, profundidade de no 
mínimo 5200 mm, caçamba com dentes de no 
mínimo 0,60,0 m3 versão rocha (reforçada), 
força de desagregação na caçamba de no 
mínimo 8.300 kg, peso operacional mínimo de 
12,500 kg, cinto de segurança, espelho 
retrovisor externo, luz interna, faróis: dianteiros 
e traseiros, sistema elétrico 24 V. Juntamente 
com o equipamento a contratada deverá 
fornecer o caminhão prancha para o seu 
adequado deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias será por conta da contratada. O 
combustível será fornecimento pelo Município 
de Ariranha do Ivaí. 

 
LOTE 02 

4 Locação de um TRATOR DE ESTEIRA, com 
lâmina reta, com potência mínima de 145 hp e 
lamina com largura 3,00m e altura de 1,30m, 
peso operacional mínimo de 18.000 kg. 
Juntamente com o equipamento a contratada 
deverá fornecer o caminhão prancha para o 
seu adequado deslocamento, cessão de 
operador, substituição de peças e demais 
manutenções necessárias será por conta da 
contratada. O combustível será fornecimento 
pelo Município de Ariranha do Ivaí 

Hrs 250 R$ 232,50 R$ 58.125,00 

5 Locação de escavadeira hidráulica, sob 
esteira, equipada com motor diesel com 
mínimo de 04 cilindros, potência mínima de 95 
HP, injeção direta, turbo-alimentado ou 
aspirado ou turbo-compressor ou intercooler, 
sistema hidráulico com duas bombas de pistão 
axial, alarme de deslocamento, comando das 
funções hidráulicas através de alavancas, 
braço de penetração no solo, profundidade de 
no mínimo 5200 mm, caçamba com dentes de 
no mínimo 0,60,0 m3 versão rocha 
(reforçada), força de desagregação na 
caçamba de no mínimo 8.300 kg, peso 
operacional mínimo de 12,500 kg, cinto de 
segurança, espelho retrovisor externo, luz 
interna, faróis: dianteiros e traseiros, sistema 
elétrico 24 V. Juntamente com o equipamento 
a contratada deverá fornecer o caminhão 
prancha para o seu adequado deslocamento, 
cessão de operador, substituição de peças e 
demais manutenções necessárias será por 
conta da contratada. O combustível será 
fornecimento pelo Município de Ariranha do 
Ivaí. 

Hrs 375 R$ 124,50 R$ 46.687,50 

                               
Valor Total do Fornecedor: R$ 436.125,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e cento e vinte cinco 
reais). 
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MILICO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 03.514.612/0001-90, com sede na Rua Santa Terezinha, nº 378 na cidade de 
Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor Antonio Andrade de Oliveira Filho, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 4.323.006-9 e inscrito no CPF/MF nº 672.734.839-15, residente e 
domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
LOTE 01 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 Locação de Caminhão trucado com caçamba 

metálica basculante com capacidade de no 
mínimo de 10 m³, equipado com porta traseira 
assoalho em aço com espessura de ¼; para-
choque traseiro conforme resolução do 
CONTRAN; faixas refletivas conforme 
resolução do CONTRAN. Seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias por conta da contratada. O 
combustível será fornecimento pelo Município 
de Ariranha do Ivaí. 

Hrs 1500 R$ 159,90 R$ 239.850,00 

 
LOTE 02 

2 Locação de retroescavadeira 4x4, traçada de 
pneus, caçamba dianteira de no mínimo 
0,90m3, turbo alimentada, potência mínima de 
85hp, caçamba traseira de uso geral no 
mínimo de 30 polegadas, gabinete. Para o seu 
adequado deslocamento deverá ser cedido o 
operador, ocorrer a substituição de peças e 
demais manutenções necessárias tudo por 
conta da contratada. O combustível será 
fornecimento pelo Município de Ariranha do 
Ivaí. 

Hrs 500 R$ 152,75 R$ 76.375,00 

3 Locação de Caminhão trucado com caçamba 
metálica basculante com capacidade de no 
mínimo de 10 m³, equipado com porta traseira 
assoalho em aço com espessura de ¼; para-
choque traseiro conforme resolução do 
CONTRAN; faixas refletivas conforme 
resolução do CONTRAN. Seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias por conta da contratada. O 
combustível será fornecimento pelo Município 
de Ariranha do Ivaí. 

Hrs 500 R$ 159,80 R$ 79.900,00 

                               
Valor Total do Fornecedor R$ 396.125,00 (trezentos e noventa e seis mil e cento e vinte cinco 
reais). 
 
CARMONA TERRAPLANAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 02.663.473/0001-02, com sede na Rua Figueira, nº 172 na cidade de Fênix/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor Julio Cesar Carmona, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
1.965.304-8 e inscrito no CPF/MF nº 330.484.109-10, residente e domiciliado na cidade de Fênix/Pr, 
CEP 86.850-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
LOTE 01 
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Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Locação de escavadeira hidráulica sob esteira, 

equipada com motor diesel com mínimo de 04 
cilindros, potencia mínima de 115 HP, injeção 
direta, turbo-alimentado ou aspirado ou turbo-
compressor ou intercooler, sistema hidráulico 
com duas bombas de pistão axial, alarme de 
deslocamento, comando das funções 
hidráulicas através de alavancas, braço de 
penetração no solo, profundidade de no 
mínimo 5700mm, caçamba com dentes de no 
mínimo 0,88 m3, versão rocha (reforçada), 
força de desagregação na caçamba de 10.100 
kg, peso operacional mínimo de 17.000 kg, 
cinto de segurança, espelho retrovisor externo, 
luz interna, faróis: dianteiros e traseiros, luz 
interna, sistema elétrico 24 V. juntamente com 
o equipamento a contratada deverá fornecer o 
caminhão prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias será por conta da contratada. O 
combustível será fornecido pelo Município de 
Ariranha do Ivaí. Juntamente com o 
equipamento a contratada deverá fornecer o 
caminhão prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias será por conta da contratada. O 
combustível será fornecimento pelo Município 
de Ariranha do Ivaí. 

Hrs 1125 R$ 162,50 R$ 182.812,50 

 
LOTE 02 

1 Locação de escavadeira hidráulica sob esteira, 
equipada com motor diesel com mínimo de 04 
cilindros, potencia mínima de 115 HP, injeção 
direta, turbo-alimentado ou aspirado ou turbo-
compressor ou intercooler, sistema hidráulico 
com duas bombas de pistão axial, alarme de 
deslocamento, comando das funções 
hidráulicas através de alavancas, braço de 
penetração no solo, profundidade de no 
mínimo 5700mm, caçamba com dentes de no 
mínimo 0,88 m3, versão rocha (reforçada), 
força de desagregação na caçamba de 10.100 
kg, peso operacional mínimo de 17.000 kg, 
cinto de segurança, espelho retrovisor externo, 
luz interna, faróis: dianteiros e traseiros, luz 
interna, sistema elétrico 24 V. juntamente com 
o equipamento a contratada deverá fornecer o 
caminhão prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias será por conta da contratada. O 
combustível será fornecido pelo Município de 
Ariranha do Ivaí. Juntamente com o 

Hrs 375 R$ 148,50 R$ 55.687,50 
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equipamento a contratada deverá fornecer o 
caminhão prancha para o seu adequado 
deslocamento, cessão de operador, 
substituição de peças e demais manutenções 
necessárias será por conta da contratada. O 
combustível será fornecimento pelo Município 
de Ariranha do Ivaí. 

                               
Valor Total do Fornecedor: R$ 238.500,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais). 
 
CROTI TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.161.243/0001-37, com sede na Rodovia PR 082. Km02 Lote 03-B, Parque Industrial na cidade de 
São João do Ivaí/Pr, neste ato representada pelo Senhor Claudemir Croti Cezar, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 10.054,370-2 e inscrito no CPF/MF nº 059.189.659-12, residente e domiciliado 
na cidade de São João do Ivaí/Pr, CEP 86.930-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
LOTE 01 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 Locação de retroescavadeira 4x4, traçada de 

pneus, caçamba dianteira de no mínimo 
0,90m3, turbo alimentada, potência mínima de 
85hp, caçamba traseira de uso geral no 
mínimo de 30 polegadas, gabinete. Para o seu 
adequado deslocamento deverá ser cedido o 
operador, ocorrer a substituição de peças e 
demais manutenções necessárias tudo por 
conta da contratada. O combustível será 
fornecimento pelo Município de Ariranha do 
Ivaí. 

Hrs 1500 R$ 152,80 R$ 229.200,00 

                               
Valor Total do Fornecedor: R$ 229.200,00 (duzentos e vinte e nove mil e duzentos reais). 
 
Valor Total da Licitação – R$ 1.299.950,00 (um milhão duzentos e noventa e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a locação de 
equipamentos rodoviários para utilização em obras públicas e manutenção de estradas rurais, 
de acordo com as necessidades do Município, para o período de 12 (doze) meses, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação 
Pregão Presencial nº 025/2023 e Processo Administrativo nº 044/2023, que integram este 
instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LOCAÇÃO  
 

A locação será efetivada de conformidade com as necessidades da 
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Administração, mediante emissão da Nota de Autorização de Despesa (NAD) expedida pelo 
Departamento de Compras.  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa (NAD) no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de 
Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DA LOCAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – A locação, objeto desta licitação deverá ser efetuada de acordo com as 
exigências estabelecidas pela Secretaria Municipal de Transporte Rodoviário, e conforme as 
necessidades e demandas do Município de Ariranha do Ivaí. 

 
5.2 – Caso a Secretaria Municipal de Transporte Rodoviário, verifique que o 

equipamento apresentado não atende às exigências legais, deverá comunicar formalmente à 
empresa a ser contratada, que deverá promover as referidas substituições no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data da notificação. 

 
5.3 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da 

Administração e, quando necessários, serão desempenhados de forma parcelada, conforme 
necessidade, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação 
pelo órgão competente do Executivo Municipal. O equipamento deverá ser disponibilizado em até 02 
(dois) dias, contado do recebimento da Nota de Autorização de Despesa (NAD). 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, o objeto locado com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à descrição dos equipamentos, rejeitá-lo no todo, 
determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 
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do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada à vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após o levantamento das horas trabalhadas, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar o Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça a locação do objeto; 

b) Cumprir com a locação no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto locado; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/07/2023 às 21:28:35

                             7 / 14



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.262 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 24 de Julho de 2023. 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

PRESENCIAL Nº 025/2023 que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Despesa; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 
 
06.002.26.782.0008.2.024.3.3.90.39.00.00 – Red. 149/148 
06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.39.00.00 – Red. 155/155 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Ariranha do Ivaí-Pr, 24 de julho de 2023. 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO ARIRANHA DO IVAÍ-ME  
João Ribeiro da Silva Filho - Administrador 

Contratada 
 
 
 

CARMONA TERRAPLANAGEM LTDA-ME  
Julio Cesar Carmona – Sócio Administrador 

Contratada 
  
 
 
 

MILICO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE LTDA - ME 
Antonio Andrade de Oliveira Filho – Sócio Administrador 

Contratada  
 
 
 

CROTI TERRAPLENAGEM LTDA  
Claudemir Croti Cezar – Sócio Administrador 

Contratada  
 
 

Testemunhas:        
            
________________________                                              _________________________     
Jessica da Silva Mendes                                                              Lucimar Pinto                                                        
RG: 10.945.089-8                                                                         RG: 8.093.645-1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA  MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 04/08/2023, 
na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel 
Verenka 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a 
prestação de serviços de lavagem de veículos leves e pesados, 
maquinários e implementos pertencentes a frota municipal, para o 
período de 12 (doze) meses. Caso não compareçam empresas 
enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na sessão exclusiva para 
estas empresas a sessão será suspensa e reaberta PARA AMPLA 
DISPUTA no dia 04/08/2023, às 14:00 horas.  O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 24 de julho de 2023. 
 
 
 

                                                                                   Thiago Epifanio da Silva 
                                                         Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

REPUBLICAÇÃO 
DECRETO Nº 135/2023 

 
 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a(o) Servidor(a) com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a)ROSANA ALVES SANTANA, matricula N°280, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saude, 
referente ao período aquisitivo de 28/12/2007 à 27/12/2010, a serem gozados do 
dia 17/07/2023 ao dia 31/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias 
do mês de julho de dois mil e vinte três (14/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

 
I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023, REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 011/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

  
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio 
Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.121.920/0001-63, com 
sede na Av. Carlos Gomes, nº 434, Sala Comercial – Zona 05, na cidade de Maringá/Pr, neste ato 
representada pela Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi, portadora da Cédula de Identidade, 
RG nº 4.384.553-5 e inscrita  no CPF/MF nº  249.664.748-79 na cidade de Maringá/Pr, CEP 87.015-
200, firmam este I TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.013/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 011/2023, nos termos que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através 
deste termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro nº 

013/2023, apresentando-se da seguinte forma:  

Item Unid. Quant. Descrição 
Valor  

Licitado 
Valor 

atualizad
o 

Aument
o em % 

Aumento 
em R$ 

Valor total 
recomposto 

10 Unid  1.738 

Álcool etílico, aspecto físico 
liquido límpido, incolor, volátil 
teor alcoolico 70% p/p inpm, 
característica adicional 
hidratado, numero de referencia 
química  cas 64-17-5 frasco c/ 1 
litro com selo do inmetro. 

 
 
 
4,79 4,92 2,80 % 0,13 225,94 

TOTAL       225,94 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 24/07/2023 a 12/05/2024 

e, consequentemente o valor global contratado que era de R$ 16.913,90 (dezesseis mil, 

novecentos e treze reais e noventa centavos), passa a ser de R$ 17.139,84 (dezessete mil, 

cento e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ATA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.262 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 24 de Julho de 2023. 

 

 

 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023, originário não explicitamente modificados neste I TERMO 

ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos 

vinte quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte três (24/07/2023). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME 
Maryvone Aparecida Peron Buosi – Representante Legal 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. Andrielly Kectilin Silva de Oliveira 
    RG: 14.462.767-9 
 
                                                
2. Joaquim Souza Silva                                                        
     RG: 4.295.071-8                                                         
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